
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 269 DE 9 DE OUTUBRO DE 2025 

  

  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, e tendo em 

vista o constante dos autos dos Processos Administrativos nº 19.00.4007.0000916/2025-43, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Incluir o inciso XV ao artigo 2º da Portaria CNMP-PRESI nº 125, de 22 de 

abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União, Seção nº 2, de 24 de abril de 2025, com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º ............................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

XV - Márcio Rogério Oliveira, Promotor de Justiça do Estado Minas Gerais (MPMG). 

.............................................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/10/2025&jornal=529&pagina=79&totalArquivos=94
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/11693/#:~:text=Institui%20Grupo%20de%20Trabalho%20(GT,afetem%20ou%20lhes%20diga%20respeito.
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/11693/#:~:text=Institui%20Grupo%20de%20Trabalho%20(GT,afetem%20ou%20lhes%20diga%20respeito.

